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Um Doce de Cidade




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 64/2026
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 01 (UM) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS E 01 (UM) MONITOR EDUCACIONAL, AMBOS REGIME DE 40H SEMANAIS, PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”


JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:



   
   
        L E I:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei Municipal nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001, o(s) seguinte(s) cargo(s)/função(s):
a)  01 (um) Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais, regime de 40h (quarenta horas) semanais;
b) 01 (um) Monitor Educacional, regime 40h (quarenta horas) semanais.

Parágrafo único. Para o preenchimento da(s) vaga(s) referida(s) acima serão exigidos os requisitos para o(s) respectivo(s) cargo(s) com previsão no Plano Municipal de Cargos e Carreiras do Município e Plano Municipal de Carreira do Magistério, bem como habilitação legal exigida para as atividades.

Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, as quais reajustadas na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias:
08.02.12.0365.0026.2153 Educação Infantil Pré Escola - Fundeb/70% 
33.31.90.04.00.00.00 Contratação Por tempo determinado
Recurso: 1.540.0033 – Fundeb - 4% ETI Manutenção
08.03.12.0361.0026.2150 Ensino Fundamental - Fundeb/70%
33.31.90.04.00.00.00 Contratação Por tempo determinado
Recurso: 1.540.0031 - Fundeb 70%

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 02 DE JULHO DE 2026.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 64/2026 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 01 (UM) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS E 01 (UM) MONITOR EDUCACIONAL, AMBOS REGIME DE 40H SEMANAIS, PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, através dos memorandos nº 2102/2026 para contratação temporária do que segue:
“Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicitamos a elaboração de Projeto de Lei para a contratação emergencial dos seguintes profissionais:
01 (um) Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais – carga horária de 40 horas semanais;
01 (um) Monitor Educacional – carga horária de 40 horas semanais.
Justificativa:  A contratação do professor visa substituir a profissional Vanessa Konrath Maran, matrícula nº 3148, que se encontra em licença-saúde por tempo indeterminado (CIDs F62.4 e F41.2). Já a contratação do monitor educacional suprirá a ausência da profissional Giulianna Scarpati Faustini, matrícula nº 907376-1, também afastada por licença-saúde por prazo indeterminado.
Diante do exposto, solicitamos ao Setor de Contabilidade a realização do estudo de impacto financeiro e a indicação da respectiva dotação orçamentária.
CELSI LAMBRECHT RICHTER
Administrativo/Pedagógico“

Destaca-se, ainda, que a presente proposição gerará impacto orçamentário, conforme estimativa anexa (10_2026).
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
Rua Berlim, nº 240, Centro - Dois Irmãos/RS.
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Site: www.doisirmaos.rs.gov.br - E-mail: gabinete@doisirmaos.rs.gov.br

